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TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE ANGATUBA E BANCO DO BRASIL S/A 

Termo nº 001/2.020                                                                                                                                                 

Chamada Pública n.º 001/2019 

Processo n.º 076/2019 

 

A Prefeitura do Município de ANGATUBA, doravante denominada Contratante ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio Machado, RG nº 6.451.242-3, CPF nº 033.108.288-83, e a 

empresa Banco do Brasil S/A, inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, estabelecida na Q 

SAUN - Quadra 5 - Lote B, Torres I, II e III, s/nº, Cep: 70.040-912, Asa Norte, Brasília/DF 

doravante denominada Contratada, representada neste ato por Lucélia de Cássia Rezende, portadora 

da carteira de identidade nº 8508469 SSP/MG e do CPF nº 038.199.876-22, conforme Procuração do 

1º Tabelião de Notas Ribeirão Preto/SP emitida em 07/11/2019, firmam o presente termo de contrato, 

doravante denominado Processo, concernente à Licitação nº 001/2019, na modalidade Chamada 

Pública, com fundamento no art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 

irrestritamente, às suas estipulações. 

I – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços bancários de recolhimento de multas de 

trânsito devidas à municipalidade, através de documento próprio de arrecadação, com código de 

barras em padrão DENATRAN/FEBRABAN, segmento 07, através do auto atendimento e/ou meios 

eletrônicos com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber multas de trânsito 

municipais devidas à municipalidade, adequadas ao padrão DENATRAN/FEBRABAN, segmento 

07, de arrecadação, no(s) canal(is) de atendimento abaixo identificado(s): 

A) Correspondentes Bancários; 

B) Internet Banking e Mobile banking; 

C) Terminais de Auto-atendimento; 

 

II – Das obrigações da Contratante 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação aos 

contribuintes/usuários. 

Parágrafo Único - Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE padronizará 

em um formulário único de receita, permitindo a automação dos serviços de arrecadação por parte da 

CONTRATADA, devendo comunicar sempre que haja qualquer alteração no seu formulário padrão 

FEBRABAN de arrecadação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE NÃO autoriza a CONTRATADA a receber 

multas de trânsito municipais após o vencimento. 

Parágrafo Único - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber, no primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos recaírem em 

dias em que não houver expediente bancário. 
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CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, 

multas, juros, correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de arrecadação, 

devendo a CONTRATADA recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - O documento de arrecadação for impróprio; 

II - O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos para leitura 

do código de barras. 

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE efetuará o cancelamento do pagamento, com a 

consequente reabertura do valor devido, para valores já repassados, quando a CONTRATADA 

comprovar, por meio de dossiê, que houve quitação irregular. 

Parágrafo Único - Na ocorrência da CLÁUSULA QUINTA a CONTRATADA efetuará o 

lançamento de acerto, com comunicação a CONTRATANTE, na conta indicada pela Secretaria de 

Economia e Finanças. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE tem o prazo de 72 horas, após a recepção do meio 

magnético contendo os registros do movimento arrecadado, para solicitar à CONTRATADA a 

regularização de eventuais inconsistências verificadas no meio magnético. 

 

IV - Das Obrigações da CONTRATADA  

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA NÃO está autorizada a receber cheques, mesmo que 

de emissão do próprio contribuinte para quitação dos documentos objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA está autorizada a efetuar estorno de documento de 

arrecadação quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do recebimento e 

antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a 

arrecadação. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA emite comprovante de pagamento ao 

contribuinte/usuário, no ato da quitação do documento de arrecadação da CONTRATANTE, nos 

padrões estabelecidos para cada canal de atendimento. 

Parágrafo Único - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a fragmentar os documentos 

físicos objeto deste Contrato, 180 (cento e oitenta) dias após a data da arrecadação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado são 

colocados à disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia útil após a arrecadação, com a data 

referente à contabilização do arquivo, por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, 

estando a CONTRATADA isenta da entrega dos documentos físicos. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pela 

CONTRATANTE no meio magnético, a CONTRATADA deve manifestar-se no prazo de 72 horas, 

após o comunicado de inconsistência. 

Parágrafo Segundo – Em caso de solicitação de redisponibilização do arquivo retorno pela 

CONTRATANTE, observado o período conforme CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, não será 

cobrada tarifa suplementar conforme CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a prestar informações à 

CONTRATANTE, relativas aos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores ocorridos em 

até 03 (três) dias da data da arrecadação. 
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Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no prazo previsto no 

caput desta Cláusula, cabe à CONTRATANTE o envio de cópia das contas que originaram a 

diferença, e respectivos comprovantes de pagamento, para regularização pela CONTRATADA. 

 

V - Das Obrigações Recíprocas  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Qualquer alteração na sistemática de prestação dos serviços 

ajustados neste Contrato depende de prévia concordância entre as partes, por escrito. 

Parágrafo Único - Toda providência tomada tanto pela CONTRATANTE quanto pela 

CONTRATADA, visando racionalização ou aperfeiçoamento dos serviços, que resulte em alteração 

nos seus custos, será objeto de renegociação das Cláusulas Financeiras deste Contrato. 

VI - Do Repasse Financeiro  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA repassa o produto da arrecadação nos 

prazos definidos a seguir: 

I) No 2º (segundo) dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 

Atendimento e na Internet; 

II) No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 

Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;  

III) No 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA creditará diariamente em conta específica do município 

indicada pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, o valor total da arrecadação referente a 

Cláusula Décima Terceira. 

Parágrafo Segundo - Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão 

sujeitos à correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais do dia útil seguinte 

ao previsto no caput desta Cláusula até o dia do efetivo repasse. 
 

VII - Da Tarifa pela Prestação do Serviço  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente 

Contrato, a CONTRATANTE paga à CONTRATADA tarifa pelos documentos com código de 

barras e prestação de contas através de meio magnético, nas seguintes bases: 

 R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por documento recebido em internet (home/Office/móbile 

banking) e demais meios eletrônicos; 

 R$ 2,00 (dois reais) por documento recebido em canais de autoatendimento; 

 R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) por documento recebido em correspondentes bancários; 

Parágrafo Único - A CONTRATADA fica autorizada a debitar as tarifas de que trata a Cláusula 

Décima Quarta da conta corrente do CONTRATANTE na data do crédito da arrecadação. 

VIII - Da Vigência do Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a 

critério da administração. 
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Parágrafo Único - No caso de prorrogação de contrato, os preços acima serão reajustados a cada 12 

(doze) meses pelo INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 

que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor, pela menor periodicidade que ela 

autorizar. 

IX – Da Fiscalização 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato terá como gestor o Sr. Felipe Boni, portador 

do RG nº 49.647.603-8 e CPF nº 417.929.198-32, Tesoureiro da Prefeitura Municipal de Angatuba. 

X – Do Foro 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da comarca de Angatuba, para dirimir 

questões que porventura se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 

03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

 

Angatuba, 06 de Janeiro de 2.020 

 

 

LUIZ ANTONIO MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

BANCO DO BRASIL S/A 

CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91 

Sra. Lucélia de Cássia Rezende 

RG nº 8.508.469 SSP/MG e CPF nº 038.199.876-22 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

 
1) Luciana Regina Zacarias Queiroz     2)  Luis Alberto P. Branco Junior 

RG nº 32.294.873-3           RG: 57.638.105-6  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 001/2020 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS BANCÁRIAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE 

TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, PADRÃO FEBRABAN/DENATRAN - 

SEGMENTO 07. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Angatuba, 06 de janeiro de 2020. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 

Data de Nascimento: 20/08/1953 

Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@angatuba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: doutorlam@uol.com.br 

Telefone(s): (15) 32559500  

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 

Data de Nascimento: 20/08/1953 

Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP. 

E-mail institucional:  gabinete@angatuba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: doutorlam@uol.com.br 

Telefone(s): (15) 32559500 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: LUCÉLIA DE CÁSSIA REZENDE 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 038.199.876-22 / RG: 8.508.469 SSP/MG 

Data de Nascimento: 06/09/1977 

Endereço residencial completo: Rua Alberto Segalla, nº 01-117 - BL A - Apto 111, Jardim Infante 

Dom Henrique, CEP: 17.012-634 – Bauru/SP 

E-mail institucional: png.0199@bb.com.br  

E-mail pessoal: lu.rezende@bb.com.br 

Telefone(s): (15) 3255-2400  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de ANGATUBA 

Processo nº 076/2019 

Contrato nº 001/2020  

Contratado(a): BANCO DO BRASIL S/A  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS BANCÁRIAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS DE 

TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, PADRÃO FEBRABAN/DENATRAN - 

SEGMENTO 07. 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 

Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG nº: 6.451.242-3 

Endereço: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP    

Telefone: 3255-9500 

e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: JULIANA PEREIRA DE MORAIS 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua João Lopes Filho, 120, Centro, Angatuba 

Telefone: 3255-9500 

e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

 

Angatuba, 06 de janeiro de 2020. 

 

 

Juliana Pereira de Morais 

Secretaria Municipal de Administração 
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